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EDITAL n.º 07.02/2022, DE 13 DE JUNHO DE 2022. 
 

“Publica lista final de Inscrições Homologadas do 

Processo Seletivo Simplificado do Edital de n.º 007, 

de 03 de junho de 2022”. 
 

 

 Idilio Jose Speroni, Prefeito Municipal de São Valério do Sul/RS, no uso de suas 

atribuições legais, TORNA PÚBLICO a homologação das Inscrições do Processo 

Seletivo Simplificado do Edital de n.º 007/2021, amparado pelo Decreto Executivo 

Municipal nº 2.234 de 27 de janeiro de 2021 e alterado pelo Decreto nº 2.354 de 02 de 

dezembro de 2021, com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da República. 
 

Inscrições HOMOLOGADAS: 

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS URBANOS 

N.º DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 

01 SIDINEI LEONARDO CUIAVA 

02 MAURO DELGIOVO 

03 SILMAR VIEIRA DE ANDRADE 

04 DIRCEU DA LUZ RIBEIRO 

05 PATRICIA SCHOSSLER 

06 JAIR ANTONIO DA SILVA MACHADO 

 

Os candidatos que tiveram suas inscrições homologadas estarão 

automaticamente convocados para a realização das provas. As provas objetivas serão 

realizadas no dia 17 de junho de 2022, junto a Escola Vovó Maria, sito na Avenida Eleutério 

Leite, número 486, com início às 08:00 horas e término às 11:00 horas. Os candidatos 

deverão comparecer ao local de aplicação das provas com antecedência mínima de trinta 

minutos, munidos do comprovante de inscrição, de documento oficial com foto, lápis, 

borracha e caneta esferográfica azul ou preta. 
 

 

 

 

 

 

 

São Valério do Sul/RS, 13 de junho de 2022. 

 

 

 

Idilio Jose Speroni 

Prefeito Municipal 

 


